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PROCURADORIA JURÍDICA 

Objeto: PARECER INICIAL 

Repartição: Secretaria de Administração e Outras 

A espécie: Pregão Eletrônico no 002/2024. 

Objeto da Contratação: Registro de Preços para contratação de empresa para 
fornecimento de gás P13, P20, P45 e água mineral para 
atender as demandas da Administração Pública Municipal. 

Prazo: 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por mais 12 meses (art. 84 - Lei 
14.133/21) 

O Departamento de Licitações, por ordem do sr. Prefeito Municipal, 

encaminha para análise da Assessoria Jurídica, o presente processo de contratação, 

conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no processo 

administrativo físico: 

I. Portaria de Nomeação de agentes de contratação 

II. Documento de Formalização de Demanda 

III.Estudo Técnico Preliminar 

IV. Termo de Referência 

V. Documentação de pesquisa de preços 

VI. Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal 

VII. Parecer Contábil e Financeiro 
VIII. Minuta do Edital e anexos 

De se observar que todos os documentos acima se encontram encartados, 

todavia, não exatamente nesta ordem. 

Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, 
nos termos do art. 53 da Lei no 14.133, de 2021 , realizar o controle prévio de legalidade 

do processo de contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos 

documentos essenciais para a realização da contratação pública, responsabilizando-se 

apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto à veracidade 
das informaçães contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento 

deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante 

a prazos e atos essenciais. 
No que tange à fase interna do processo de contratação, estão sendo 

aplicadas as disposiçães da Lei n°  14.133/2021. 

Quanto ao ETP, contempla-se todos os incisos obrigatórios de acordo com 
o Art. 18 da Lei 14.133/21. 

O termo de referência, se encontra segundo o art. 6°, inciso XXIII. 
Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos 

conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dos 
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itens que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) 
subscritor(es) do documento. 

Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação, 
vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições da execução 

contratual, havendo regras claras para os licitantes. O prazo de vigência da ata e/ou do 
contrato, previsto no termo de referência, está de acordo com as disposições legais. 

No termo de referência consta os recursos orçamentários destinados 
despesa proveniente da contratação. Contudo, depreende-se dos autos a existência de 
parecer contábil que supre a exigência legal. Também se previu regras específicas para o 
recebimento do objeto da contratação. 

Quanto à fiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor e 
Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento deste à eles. 

A justificativa constante no termo de referência é suficiente para 
demonstrar o interesse público da realização da presente contratação. 

Verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos 
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que possam os interessados em 
participar do processo licitatório. 

Consta, ainda, nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços 
realizada, havendo o relatório de pesquisa confeccionado pelas Secretarias Municipais 
interessadas, com a metodologia adotada. Entendendo suficientes as informações 
contidas no processo. 

No tocante à escolha da modalidade pregão, através do Sistema de 
Registro de Preços, os fundamentos estão assentados em dois fatores: 

I) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação 
como um bem e serviço comum; e 

II) a necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor 
pelo bem e serviço, dentro dos parômetros objetivamente fixados 
no processo de licitação. 

Considerando -se que o presente certame adotou o formato eletr8nico e 

tendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem 
apontadas nesta rubrica. 

O critério de julgamento da licitação adotado é o menor preço por item, 
o que de outra forma, por se tratar de aquisição de bens de consumo, se tornaria 
dispendioso a confecção de vários contratos, o que poderia acarretar atrasos na execução 
dos serviços. 

Em razão de não se ter conhecimento acerca de possíveis não uso ou 
quantidade de alunos para merenda, bem como quantidade de pacientes internados no 
nosocômio municipal, por isso o quantitativo é de difícil averiguação, já que independe da 
vontade da contratante, houve necessidade de se concretizar o registro de preços. 

A documentação exigida na minuta do Edital está adequada ao objeto da 

contratação. Além disso, vislumbra-se que a exigência de qualificação técnico-operacional, 
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conforme descrito no termo de referência, está adequada ao objeto da contratação. 

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais 

determinados pela Lei n° 14.133/2021. 

Percebe-se adequada a minuta da ata anexa ao edital, sendo que prevê as 

cláusulas essenciais dispostas no Art. 92 da Lei 14.133/21. 

Por fim, em razão de serem os primeiros processos licitatórios ante os 

ditames da nova lei de licitações, e que este parecerista, assim como também em outros 

municípios não se encontram familiarizados como o novo formato, bem como cursos 

disponibilizados nao são incisivos do modo de se afirmar ou confirmar tais pareceres, pode 

ocorrer distorções que possam ter repercussões legais, mas, que não expressam desídia, 

muito menos quaisquer tipos de prevaricações. 

Diante do exposto, manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento do 

processo de contratação. 

Três a 	do Paraná, 17 de janeiro de 2024. 

io Fernandes 

Pra ura s'Jurídico 
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